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ESTADO DE MAyo-OROSSO 

• 
LEI N' 90~, DE ~l DE OUTUBRO DE 1 956. 

Conoede um auxilio de Cr$ •••• 
30 000,00 ao Circulo Operário Rural de 
Guia, Circulo Operário Rural de Varzea 
Grande, Centro Social Arquidiocesanodo 
Porto e Internato Nossa Senhora da Con 
ceiqão desta Capital. -

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 10 - Fioa ooncedido ao Ciroulo Operário Ruralde 
Guia, Ciroulo Operário Rural de Varzea Grande, Centro Sooial 
Arquidiocesano do Porto e Internato Nossa Senhora da Concei 
ção desta Capital, o auxilio de CrS 30.000,00 (Trinta Mil 
Cruzeiros) a oada uma dessas instituições, destinada à sua 
manutenção e equipamento. 

Artigo 2' - As despesas deoorrentes desta lei, serão 
oonsignadas em verba própria no orçamento para 1 957. 

Artigo 3" - Esta lei entrará em v:lgor a partir de l' (e 
janeiro de 1 957. revogadas as disposições em oontrário. 

~áoio .oi.lenoastro, em Cuiabá, ~l de outubro de 1 956, 
da Independênoia e 680 da Repúblioa. 
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